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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No27212024

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsADo: CB Comércio e Distribuição de Alimentos Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊxcr,t: Rua Ricardo Ramos, n' 9, Planalto, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 14.í89.432i0001-05 IxscnrçÀoEsuoull:

Forr: (92) 30í6-70665 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2331 PRocESSo Ns: 01238212024-57

ATTvTDADE: Terraplenagem

Loc,rlrzlÇÃo DA ArrvrDÂDE: Rua Vicente Martins, n' 500, Santa Etelvina, Manaus-
AM.
Coordenadas Geográficas: EM ANEXO

FTNALTDADE: AutoÍizar os. serviços de terÍaplenagem, para a implantaçáo de um
galpão industrial, ern uma área de 0,6607ha de um imóvel com área de 1.5705 ha.

Porrxcrlr-PolurDoúDEGRADloon:Médio PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

.\tençir(,:
. Estâ licensâ é compo{a de 22 restri(óes e/ou condisõcs constanles no rerso. cujo nâo

cum primento/atendimenlo sujeitará a sua invalidsçâo e/ou as penalidades prelistas em normas.
. Estâ licençâ não comprova nem §ubstitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
o Esta licença deve permanecer na locâlizâção dâ âtividâde e etposta de formâ visível (frente e

versol.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAIJ NO 27212024

l. O pedido de licenciamento e a respecti\a concessào da mesma. só terá validade quando publicada Diário Ollcial do
Estado. periódico rcgional local ou local de grande circulaçào. cm meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo

IPAAM. ou nos murais das PreÍ'eituras e Câmaras Municipais- conf'orme aÍ.24. da Lei n'.3.785 de 2,1 de julho dc

2012:
2. A solicitaçào da renovaçáo da t-icença 

^mbiental 
de\crá ser requerida num priuo minimo de 120 dias- antcs do

vencinrento. confbrmc an.23. da l-ei n".3.785 de 24 de.iulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas inlormaçôes constantes no processo n". 012382/202.1-57.

4. -loda-e qualquer moditlcaçào introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua aulomática
inralidação. devendo ser solicilada no\,a Licença- com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo. atividade e Íinalidade constanle na mesmiL devendo o intcressado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houler mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta l,icença nào dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela l-egislaçào Federal. Estadual e

Municipal.
7. A coleta e transpone dos resíduos de qualquer nalureza gerados no cmpreendimento devem ser elituados por

cmprcsa licenciada para €sta atividade:

8. E expÍessamente proibida a queima ç deposiçâo inadequada de rcsiduos de qualquer nalureza- devendo os mesmos

ser acondicionados c direcionados a local ambicntalmente adequado:

9. Fica expressamente proibida a intervençào em área nâo aulorizada por estc IPAAM:
10. Executar no prazo de vigência da Liccnça de Instalaçào. scrviços de revegetação nas áreas nào pavimenÍadas c nào

ediÍicadas:

I l. Adotar procedimentos técnicos pam coleta c tmnspoÍe de bota tbra:

12. Apresentar registro de destinaçào dc bota lbra:

13. Os residuos gerados na conslruçào civil. de!em atender a Resoluçào CONAMA n"307/02;

14. Cumprir o estabelecido no Plano de Gerenciamento de Residuos gerados na construçào civil- conlbrme na

Resoluçào CONAMA n.'307/02 e suàs alteraçôes:

15. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devcm seÍ fornecidas por empresas devidamcntc

licenciadas por este IPAAM para esta flnalidade:

16. Manter atualizado o alvará de Terraplenagem. emitido pelo IMP[-[JRB
17. Apresêntar no prâzo de 60 (sessenta) dias. os seguintes documentos atualizados:

a) Pro.jcto do Sistema de Drenagem d.' Águas Pluriais. de\ idamente assinado pelo responsável técnico.

acompanhado pela ART e aprovado pela SEMINF:
b) Projeto do Sistcma dc fratamento de Esgoto Domóstico/Sanitário. devidamente assinado pelo responsável

técnico. acompanhado pela ART c aprorado pela Companhia de Ásua e Esgoto:

l{i. Apresentar no prazo de 90 (noventa) diss. os seguintes documentos atualizados:

a) Relatório Fotogrâfico das medidas tomadas para nrinimizar a emissào de ruidos e materiais particulados

oriundos da implantaçào do empreendimento. acompanhado de ART:
b) Relatório Fotográflco da implantaçào das medidas de contenção e dÍenagem pluvial. que atcndem o periodo

de implantação do empreendimento \isando e\itar careamento de materiais para área de inÍluência direta do

empreendimento. acompanhado de Anotaçào de Responsabilidade Técnica - ART:
19. Implementar imediatamente a paíir do inicio da obra a conlençào nos taludes de cone. aterÍo e movimentaçào d!'

terra- para evitar processos erosivos e assoreamento de corp<ls hidÍjcos pÍó\imos do empreendimento:

20. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitaçào da renovaçào da Licença Ambiental. os seguintes documcnlos

atualirados:

a) Compro!ante de destinaçào linal dos resíduos do empreendimento:

b) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM):
c) Certiticado de dcstinaçào linal do esgotamcnto do sistcma sanitário do canteiro de obra^s:

d) Relatório lbtográllco das medidas tomadas durante a implantação da atividade visando e\itaÍ processos

erosivos:

21. 
^ 

renovaçâo desta Licença Âmbiental Única - L^tj. Iica condiciorada ao atcndimento das condicionantes rla

Licença Ambiental Única de SupÍessào Veggtal- LAU-SV.
:2. Esta Licença trão Autorizâ Supressão Vêgetâ1.
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